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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

I.MtlUMA UNIDADE MISTA DE SAÚDE INHAZINHA NUNES 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nª 008/2022/UMS 

Contrato de prestação d e serviço temporário, nos 
termos da Lei Municipal nº 638/2002 e da Lei 
Federal n º 8. 745/ 1993. 

CONTRATANTE: MUNICf PIO DE INHUMA - UNIDADE MISTA DE SAÚDE 
INHAZINHA NUNES. 
CONTRATADO: IAN KG DE C COSTA (CNPJ 41.414.636/0001-67). 
OBJETO: Prestação de SERVIÇO MtDICO PLANTONISTA no Hospital de Pequeno• 
Porte Inhazinha Nunes , devendo dispor de 02 (dois) médicos plantonistas, a saber: 
Dr. RENATO GUILHERMY SILVA SOUSA (CPF n• 043.313.133-01); e Dr. MARCUS 
VINJVIUS RODRIGUES NELSON (CPF nº 040.993 .093-80). 
VALOR: R$ 1.725,00 (mil setecentos e vinte e cinco reais), por plantão de 24 (vinte e 
quatro) horas na semana; R$ 1. 955,00 (mil novecentos e cinquenta e cinco reais) por 
plantão de 24 (vinte e quatro) horas no final de semana. 
RECURSO FINANCEIRO: PRÔPRIO/FMS/OUTROS; 
VIG~NCIA: Entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a O 1 
de maio de 2022, até 31 de dezembro de 2022; 
DATA DA ASSINATURA: 30/05/2022. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

UNIDADE MISTA DE SAÚDE INHAZINHA NUNES 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2022/UMS 

Contrato de prestação de serviço temporário, nos 
termos da Lei Municipal nº 638/2002 e da Lei 
Federal nº 8. 745/ 1993. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE INHUMA - UNIDADE MISTA DE SAÚDE 
INHAZINHA NUNES. 
CONTRATADO: IAN KG DE C COSTA (CNPJ 41.414.636/0001-67). 
OBJETO: Prestação de SERVIÇO MÉDICO PLANTONISTA no Hospital de Pequeno 
Porte Inhazinha Nunes, devendo dispor de 01 (um) médico plantonista, a saber: Dr. 
IAN KAIK GONÇALVES DE CARVALHO COSTA, (CPF nº 039.109.773-32) . 
VALOR: R$ 1.725,00 (mil setecentos e vinte e cinco reais), por plantão de 24 (vinte e 
quatro) horas na semana; R$ 1.955,00 (mil novecentos e cinquenta e cinco reais) por 
plantão de 24 (vinte e quatro) horas no final de semana. 
RECURSO FINANCEIRO: PRÓPRIO/FMS/OUTROS; 
VIGÊNCIA: Entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a O 1 
de maio de 2022, até 3 1 de dezembro de 2022; 
DATA DA ASSINATURA: 30/05/2022. 

~~!: ~ a ~ IN~ 
Carimbo 
do Tempo 

Certi fi cação 
dig ita l que 
mostra o horário 
exato da 
publicação, tal 
como sua 
ina lterabilidade e 
legitimidade. 

IV<. 
Instituto 
Verificador de 
Comunicação 

Com Aud itoria 
diária de tudo que é 
publicado. 
mostramos 
seriedade e 
transparência com 
os atos públicos. 

*Estamos de acodo com a Instrução Normativa TCE/PI 003-18 

r._ .... 
t!) 

www.diarioficialdosmunicipios.org 

ISSN 
lnternational 
Standard 
Serial Number 
Seguimos os 
pad rões 
Internacionais de 
Publicação. Com 
Registro próprío 
na edição digital 
e impressa. 

ld:05D4EBF SClAASSBl 

ê ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI 

CARTA DE RESCISÃO CONTRATUAL 

EU:·JAMILDA MOURA CARVALHO REIS, PORTADOR DO CPF: 381.249.713-15, RG: 
965.974 SSP/PI; RESIDENTE E DOMICIIJADO NA RUA ROG~RIO NUNES, Nª 1404, 
CENTRO, CANTO DO BURITI/PJ,:venho rile}o desta qarta,' comurui;arformalmeilte meu 
pedido de réscisão do: contrato de nº 021/2022, càrgo : dê · professor · de Educação 
Básica, referente ao Teste Seletivo Simplificado Edital 001/2022, firmado com 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANTO DO BURITI, em 16 de 
Maio de 2022; devidamente publicado, como prevê a cláusula sexta do presente 
contrato; revogando, assim, todos os efeitos do mesmo a partir desta rescisão contratual; 
considerando que a rescisão antecipada do contrato por vontade de qualquer uma das 
partes não ensejará nenhuma espécie de indenização, salvo o pagamento pelos serviços 
já prestados. Desisto irreversivelmente, por motivo de posse em outro 
cargo público inacumulável da mesma esfera administrativa. 

Canto do Buriti,3J_ de :1n01 R:: de 2022. 

~ -tk.. :12'.lcw, o (b.NI~ ~~º, ·t\ 
JAMILDA MOURA CARVALHO REIS 

CPF: 381.249.713-15 

ld:05D4EBFSC1AA514B 

~ --< . •..::"EFEITIJRA MUNICIPAL DE . , 

~N1:Ga•aEP& • . ·1-,;1....--
-~VANÇO. MAIS CONQUISTAS. =--... 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 462/2022, 01 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre a remuneração do cargo comissionado de 
gerente executivo do município de Canto do Buriti, 
Piauí, alterando o artigo 3ª, da Lei nª 311, de 25 de abril 
de 2011 e dá outras provid~ncias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI, Estado do Piauí, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 1 º- Fica o Poder Executivo municipal autorizado a alterar a remuneração do cargo 
comissionado de gerente executivo do município de Canto do Buriti, Piauí, modificando o 
artigo 3°, da Lei nº 311 , de 25 de abril de 2011. 

Art. 2°. A remuneração do cargo de provimento em comissão de que trata esta Lei passará a 
vigorar nos seguintes termos: 

I. Gerente executivo, DAM-I: R$1 .600,00; 

Art. 3º. A despesa decorrente desta Lei correrá por conta de recursos ordinários consignadas no 
orçamento do município. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canto do Buriti - PI, ao primeiro dia do mês de 

Junho de 2022. (01 /06/2022). 

~ .jt,(,Lr h,,.,~ ~ 
MARCUS FELLIPE NUNES ALVES 

Prefeito Municipal 

Esta Lei foi nwnerada, sanciooada e publicada nesta Secretaria de Administração, ao 

primeiro dia do mês de Junho de 2022. (O 1/06/2022). 


